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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 59/2016 – CMAS, de 12 de dezembro de 2016.
Súmula: Dispõe sobre a aprovação de planejamento do recurso do Índice de Gestão Descentralizada- IGD 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· O planejamento realizado de forma intersetorial, com a participação das áreas de assistência social, de saúde e de educação, com foco na gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa família, na gestão das condicionalidades e o acompanhamento familiar, conforme art. 16, da Portaria MDS/GM nº 321/2009;
· O indicativo de investimento do recurso do IGD Bolsa Família em ações do controle social, conforme o Decreto nº 7.332/2010;
· A necessidade de aquisição de equipamentos para apoio ao trabalho da Instância de Controle Social; 

· A apresentação realizada em Reunião Ordinária do dia 06/12/16;
· A deliberação favorável da plenária.
R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o planejamento do recurso do Índice de Gestão Descentralizada- IGD Bolsa Família, conforme tabela: 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	ITEM
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	Projetor Multimídia data show 3000 lumens.
	1
	R$ 2.579,00 
	R$ 2.579,00 

	Tela de projeção 2.40x1.80 retrátil
	1
	R$ 859,00 
	R$ 859,00 

	Ar-condicionado 12.000 BTU´s tipo Split.
	1
	R$ 1.398,00 
	R$ 1.398,00 

	Ar-condicionado 9.000 BTU´s tipo Split.
	2
	R$ 1.248,00 
	R$ 2.496,00 

	Cadeira estofada
	70
	R$ 75,99 
	R$ 5.319,30 

	Cadeira mesa diretora
	5
	R$ 319,00 
	R$ 1.595,00 

	Cadeira giratória
	4
	R$ 225,00 
	R$ 900,00 

	mesa auditório
	1
	R$ 547,00 
	R$ 547,00 

	mesa sala reunião
	1
	R$ 389,00 
	R$ 389,00 

	bebedouro
	2
	R$ 131,91 
	R$ 263,82 

	microfone
	1
	R$ 188,90 
	R$ 188,90 

	armário arquivo
	4
	R$ 234,00 
	R$ 936,00 

	caixa de som
	1
	R$ 542,90 
	R$ 542,90 

	Gravador de voz digital 
	1
	R$ 1.499,27
	R$ 1.499,27

	Total
	R$ 19.512,89


Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 12 de dezembro de 2016.
Valmirete Alves da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social[image: image1.png]
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